
TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTAS 

 

 

1 OBJETO 

 
Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de locação de veículos com motoristas por quilometragem livre, 

conforme demanda do Sesc Pará, visando atender às diversas atividades logísticas 

desenvolvidas pela instituição. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

 
A presente contratação visa atender às necessidades logísticas do Sesc Pará, 

garantindo flexibilidade e eficiência no transporte de materiais, equipamentos e pessoas, 

em consonância com as demandas operacionais e administrativas da instituição. A 

contratação permite a formação de um banco de fornecedores aptos a prestar os 

serviços sempre que solicitado, proporcionando maior celeridade no atendimento e 

otimização dos recursos. 

 

3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A contratação contemplará veículos com quilometragem livre e abrangerá as 

seguintes categorias: 

 
• Caminhão 3/4 

• Caminhão Munck 

• Caminhonete 

• Micro-ônibus 

• Ônibus 

• Van 
 

Para fins de contratação, considera-se diária completa, para caminhonetes, micro- 

ônibus, ônibus e vans, a prestação de serviço contínuo pelo período de 16 (dezesseis) 

horas, sendo a meia diária equivalente a 8 (oito) horas. No caso de caminhões e 

caminhões munck, a diária completa corresponderá a 8 (oito) horas de serviço contínuo, 

enquanto a meia diária corresponderá a 4 (quatro) horas. 
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A gestão da solicitação e do acompanhamento do uso em meia diária será de 

responsabilidade da área demandante. Caso o tempo de utilização ultrapasse o limite de 

horas consecutivas, será automaticamente considerado como diária integral. 

 
Os serviços contratados serão por meio de diárias de acordo com a necessidade do 

Sesc/PA conforme grupos abaixo: 

 
Grupos 1, 2 e 3: Sede Administrativa; Sesc Ver o Peso; Sesc Artes Cênicas; Teatro 
Isaura Campos; Sesc Casa da Música; Sesc Doca; Sesc Almoxarifado; Sesc UPR; Sesc 
Restaurante do Comercio; Sesc Ananindeua; Sesc Tenoné; 

Grupos 4, 5 e 6: Sesc Castanhal, Escola Sesc Castanhal; Sesc Ler Benevides, Sesc 
Inhangapi, Sesc São Francisco 
 
Grupos 7, 8 e 9: Sesc Salinópolis 
 
 
Especificação e quantitativos: 

 

 

GRUPO 1 

UNIDADES SESC 

Sede Administrativa; Ver-o-Peso; Artes Cênicas; Teatro Isaura Campos; Casa da 
Música; Doca; Almoxarifado; UPR; Restaurante do Comercio; Ananindeua; 

Tenoné 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

1 

Caminhão 3/4: Veículo de carga com capacidade mínima 
de 4 toneladas, (incluindo motorista), carroceria baú, motor 
mínimo 2.3, com ar-condicionado, direção hidráulica, freios 
ABS, sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, 
em bom estado de conservação e manutenção, com 
quilometragem livre. 

40 

2 

Caminhão Munck: Veículo equipado com guindaste 
articulado (Munck), incluindo motorista e operador para 
carga e descarga de materiais pesados, capacidade de 
carga mínima de 8 toneladas, motor diesel com potência 
mínima de 220 CV, direção hidráulica, ar-condicionado, 
freios ABS, ano de fabricação a partir de 2020, em bom 
estado de conservação e manutenção, com quilometragem 
livre. 

20 
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GRUPO 2 

UNIDADES SESC 

Sede Administrativa; Ver-o-Peso; Artes Cênicas; Teatro Isaura Campos; Casa da 
Música; Doca; Almoxarifado; UPR; Restaurante do Comercio; Ananindeua; 

Tenoné 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

3 

Caminhonete: Veículo utilitário tipo picape grande, 
capacidade mínima para 4 passageiros e máxima de 5 
passageiros (incluindo motorista), motor mínimo 1.8, 
potência mínima de 200 CV, com ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, câmbio manual ou automático, freios 
ABS, sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, 
em bom estado de conservação e manutenção, com tração 
4x4, vidros elétricos, airbag duplo e demais 
equipamentos/acessórios de segurança e sinalização 
exigidos pelo Contran. Com quilometragem livre. 

80 

 

 

GRUPO 3 

UNIDADES SESC 

Sede Administrativa; Ver-o-Peso; Artes Cênicas; Teatro Isaura Campos; Casa da 
Música; Doca; Almoxarifado; UPR; Restaurante do Comercio; Ananindeua; 

Tenoné 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

4 

Micro-ônibus: Veículo com capacidade para até 30 
passageiros, (incluindo motorista), motor diesel com 
potência mínima de 180 CV, ar-condicionado, direção 
hidráulica, câmbio manual ou automático, freios ABS, 
sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, em 
bom estado de conservação e manutenção, com 
quilometragem livre. 

60 

5 

Ônibus: Veículo de grande porte para transporte entre 44 a 
46 passageiros, (incluindo motorista), modelo semi-leito 
com banheiro, motor diesel com potência mínima de 250 
CV, ar-condicionado, direção hidráulica, câmbio manual ou 
automático, freios ABS, sistema de som, bancos reclináveis 

40 
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e confortáveis, ano de fabricação a partir de 2023, em bom 
estado de conservação e manutenção, com quilometragem 
livre. 

6 

Van: Veículo para transporte de passageiros, capacidade 
para até 15 passageiros (incluindo motorista), motor diesel 
com potência mínima de 150 CV, ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, câmbio manual ou automático, freios 
ABS, sistema de som, bancos reclináveis, cinto de 
segurança para todos os passageiros, ano de fabricação a 
partir de 2023, em bom estado de conservação e 
manutenção, com quilometragem livre. 

100 

 

 

GRUPO 4 

UNIDADES SESC 

Sesc Castanhal, Escola Sesc Castanhal; Sesc Ler Benevides, Sesc Inhangapi, 
Sesc São Francisco 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

7 

Caminhão 3/4: Veículo de carga com capacidade mínima 
de 4 toneladas, (incluindo motorista), carroceria baú, motor 
mínimo 2.3, com ar-condicionado, direção hidráulica, freios 
ABS, sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, 
em bom estado de conservação e manutenção, com 
quilometragem livre. 

10 

8 

Caminhão Munck: Veículo equipado com guindaste 
articulado (Munck), incluindo motorista e operador para 
carga e descarga de materiais pesados, capacidade de 
carga mínima de 8 toneladas, motor diesel com potência 
mínima de 220 CV, direção hidráulica, ar-condicionado, 
freios ABS, ano de fabricação a partir de 2020, em bom 
estado de conservação e manutenção, com quilometragem 
livre. 

05 
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GRUPO 5 

UNIDADES SESC 

Sesc Castanhal, Escola Sesc Castanhal; Sesc Ler Benevides, Sesc Inhangapi, 
Sesc São Francisco 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

9 

Caminhonete: Veículo utilitário tipo picape grande, 
capacidade mínima para 4 passageiros e máxima de 5 
passageiros (incluindo motorista), motor mínimo 1.8, 
potência mínima de 200 CV, com ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, câmbio manual ou automático, freios 
ABS, sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, 
em bom estado de conservação e manutenção, com tração 
4x4, vidros elétricos, airbag duplo e demais 
equipamentos/acessórios de segurança e sinalização 
exigidos pelo Contran. Com quilometragem livre. 

20 

 
 

GRUPO 6 

UNIDADES SESC 

Sesc Castanhal, Escola Sesc Castanhal; Sesc Ler Benevides, Sesc Inhangapi, 
Sesc São Francisco 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

10 

Micro-ônibus: Veículo com capacidade para até 30 
passageiros, (incluindo motorista), motor diesel com 
potência mínima de 180 CV, ar-condicionado, direção 
hidráulica, câmbio manual ou automático, freios ABS, 
sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, em 
bom estado de conservação e manutenção, com 
quilometragem livre. 

15 

11 

Ônibus: Veículo de grande porte para transporte entre 44 a 
46 passageiros, (incluindo motorista), modelo semi-leito 
com banheiro, motor diesel com potência mínima de 250 
CV, ar-condicionado, direção hidráulica, câmbio manual ou 
automático, freios ABS, sistema de som, bancos reclináveis 
e confortáveis, ano de fabricação a partir de 2023, em bom 
estado de conservação e manutenção, com quilometragem 
livre. 

10 
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12 

Van: Veículo para transporte de passageiros, capacidade 
para até 15 passageiros (incluindo motorista), motor diesel 
com potência mínima de 150 CV, ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, câmbio manual ou automático, freios 
ABS, sistema de som, bancos reclináveis, cinto de 
segurança para todos os passageiros, ano de fabricação a 
partir de 2023, em bom estado de conservação e 
manutenção, com quilometragem livre. 

25 

 
 
 
 
 

GRUPO 7 

UNIDADE SESC 

Sesc Salinópolis 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

13 

Caminhão 3/4: Veículo de carga com capacidade mínima 
de 4 toneladas, (incluindo motorista), carroceria baú, motor 
mínimo 2.3, com ar-condicionado, direção hidráulica, freios 
ABS, sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, 
em bom estado de conservação e manutenção, com 
quilometragem livre. 

10 

14 

Caminhão Munck: Veículo equipado com guindaste 
articulado (Munck), incluindo motorista e operador para 
carga e descarga de materiais pesados, capacidade de 
carga mínima de 8 toneladas, motor diesel com potência 
mínima de 220 CV, direção hidráulica, ar-condicionado, 
freios ABS, ano de fabricação a partir de 2020, em bom 
estado de conservação e manutenção, com quilometragem 
livre. 

05 

  

 

 

 

 

 

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTAS 

 

GRUPO 8 

UNIDADE SESC 

Sesc Salinópolis 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

15 

Caminhonete: Veículo utilitário tipo picape grande, 
capacidade mínima para 4 passageiros e máxima de 5 
passageiros (incluindo motorista), motor mínimo 1.8, 
potência mínima de 200 CV, com ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, câmbio manual ou automático, freios 
ABS, sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, 
em bom estado de conservação e manutenção, com tração 
4x4, vidros elétricos, airbag duplo e demais 
equipamentos/acessórios de segurança e sinalização 
exigidos pelo Contran. Com quilometragem livre. 

20 

  

 

GRUPO 9 

UNIDADE SESC 

Sesc Salinópolis 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. DIÁRIAS 

16 

Micro-ônibus: Veículo com capacidade para até 30 
passageiros, (incluindo motorista), motor diesel com 
potência mínima de 180 CV, ar-condicionado, direção 
hidráulica, câmbio manual ou automático, freios ABS, 
sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, em 
bom estado de conservação e manutenção, com 
quilometragem livre. 

15 

17 

Ônibus: Veículo de grande porte para transporte entre 44 a 
46 passageiros, (incluindo motorista), modelo semi-leito 
com banheiro, motor diesel com potência mínima de 250 
CV, ar-condicionado, direção hidráulica, câmbio manual ou 
automático, freios ABS, sistema de som, bancos reclináveis 
e confortáveis, ano de fabricação a partir de 2023, em bom 
estado de conservação e manutenção, com quilometragem 
livre. 

10 
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18 

Van: Veículo para transporte de passageiros, capacidade 
para até 15 passageiros (incluindo motorista), motor diesel 
com potência mínima de 150 CV, ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, câmbio manual ou automático, freios 
ABS, sistema de som, bancos reclináveis, cinto de 
segurança para todos os passageiros, ano de fabricação a 
partir de 2023, em bom estado de conservação e 
manutenção, com quilometragem livre. 

25 

 

 
4 ESPECIFICAÇÕES DOS VEICULOS 

 
Os veículos a serem disponibilizados deverão atender aos seguintes requisitos 

técnicos: 

• Caminhão 3/4: Veículo de carga com capacidade mínima de 4 toneladas, 

(incluindo motorista), carroceria baú, motor mínimo 2.3, com ar-condicionado, 

direção hidráulica, freios ABS, sistema de som, ano de fabricação a partir de 2023, 

em bom estado de conservação e manutenção, com quilometragem livre. 

• Caminhão Munck: Veículo equipado com guindaste articulado (Munck), incluindo 

motorista e operador para carga e descarga de materiais pesados, capacidade de 

carga mínima de 8 toneladas, motor diesel com potência mínima de 220 CV, 

direção hidráulica, ar-condicionado, freios ABS, ano de fabricação a partir de 

2020, em bom estado de conservação e manutenção, com quilometragem livre. 

• Caminhonete: Veículo utilitário tipo picape grande, capacidade mínima para 4 

passageiros e máxima de 5 passageiros (incluindo motorista), motor mínimo 1.8, 

potência mínima de 200 CV, com ar-condicionado, direção elétrica ou hidráulica, 

câmbio manual ou automático, freios ABS, sistema de som, ano de fabricação a 

partir de 2023, em bom estado de conservação e manutenção, com tração 4x4, 

vidros elétricos, airbag duplo e demais equipamentos/acessórios de segurança e 

sinalização exigidos pelo Contran. Com quilometragem livre. 

• Micro-ônibus: Veículo com capacidade para até 30 passageiros, (incluindo 

motorista), motor diesel com potência mínima de 180 CV, ar-condicionado, 

direção hidráulica, câmbio manual ou automático, freios ABS, sistema de som, 

ano de fabricação a partir de 2023, em bom estado de conservação e manutenção, 
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com quilometragem livre. 

• Ônibus: Veículo de grande porte para transporte entre 44 a 46 passageiros, 

(incluindo motorista), modelo semi-leito com banheiro, motor diesel com potência 

mínima de 250 CV, ar-condicionado, direção hidráulica, câmbio manual ou 

automático, freios ABS, sistema de som, bancos reclináveis e confortáveis, ano 

de fabricação a partir de 2023, em bom estado de conservação e manutenção, 

com quilometragem livre. 

• Van: Veículo para transporte de passageiros, capacidade para até 15 passageiros 

(incluindo motorista), motor diesel com potência mínima de 150 CV, ar- 

condicionado, direção elétrica ou hidráulica, câmbio manual ou automático, freios 

ABS, sistema de som, bancos reclináveis, cinto de segurança para todos os 

passageiros, ano de fabricação a partir de 2023, em bom estado de conservação 

e manutenção, com quilometragem livre. 

 
Na hipótese de ocorrência de falha mecânica, pane, acidente ou qualquer outro 

problema que comprometa o pleno funcionamento do veículo locado, a empresa 

ganhadora deverá providenciar a substituição imediata do mesmo, por outro em perfeitas 

condições de uso e com características iguais ou superiores, de forma a não causar 

prejuízos à execução dos serviços, sem qualquer ônus adicional para o SESC PA. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CREDENCIADA 

 
• Disponibilizar os veículos conforme a demanda e especificação estabelecida em 

até 48h; 

• A contratada executará os serviços conforme demanda previamente comunicada 

e, excepcionalmente, poderá ser requisitada a prestação de serviços em dias 

não uteis. 

• Exercer rígido controle com relação a validade da carteira nacional de 

habilitação de cada motorista e/ou certificado de operador, bem como garantir 

que os veículos estejam em dia com licenciamento, IPVA e seguro veicular. 

• Manter os veículos em boas condições de uso, limpeza e segurança; 

• A empresa deverá apresentar, além da proposta, planilha própria com o modelo 

de controle de início e término de serviços, com assinatura do motorista e 
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requisitante. 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de combustível e demais custos 

operacionais dos veículos e com os motoristas (exemplo: estacionamento, 

pedagio, alimentação, estadia e demais itens que estejam relacionados). 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas previstas em 

Acordo, convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Sesc. 

• Orientar seus funcionários a manter sigilo sobre fatos, dados ou documentos de 

que tomem conhecimento e que tenham relação ou pertinência com o Sesc, 

durante e após a prestação dos serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções 

civis e penais pelo descumprimento. 

 

 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
• Informar previamente no prazo de até 72h a necessidade de locação, 

especificando o tipo de veículo e período de utilização; 

• Fiscalizar a execução dos serviços e garantir o cumprimento do contrato; 

• Efetuar os pagamentos conforme os serviços prestados e os termos do contrato. 

 

7 CRITERIOS DE CONTRATAÇÃO 

 
A contratação das empresas será realizada com base nos seguintes critérios: 

 
• Regularidade fiscal e trabalhista da empresa; 

• Experiência comprovada na prestação dos serviços; 

• Capacidade operacional e frota disponível e própria; 

• Proposta financeira compatível com o mercado e as necessidades da contratante. 

• Comprovação de que os veículos possuem licenciamento, vistoria do DETRAN e 

autorização dos órgãos reguladores competentes (ANTT, DER, SEMOB, 

CADASTUR ou equivalente. 
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8 VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser renovado conforme 

necessidade e interesse das partes. 

 

9 FISCAIS DE CONTRATO 

 
Para fins de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços 

contratados decorrentes deste termo de referência, ficam designados os seguintes 

colaboradores, ambos da Gerência de Conservação e Logística – GCL: 

 
Junior Luis da Silva Azevedo 

João Eduardo da Silva Braga 

Os fiscais designados terão a responsabilidade de acompanhar e atestar os 

serviços executados, comunicando à área competente quaisquer irregularidades, 

conforme previsto na legislação e normas internas do Sesc. 

 

10 PENALIDADES 

 
No caso de inexecução ou descumprimento das disposições estabelecidas neste 

Termo de Referência, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas na Resolução 

Sesc Nº 1.593/2024. 

 

11 CRITERIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

 
• Os veículos deverão utilizar preferencialmente, combustíveis de origem renovável 

ou biocombustível, conforme estabelecido na lei nº 9.660/1998. 

• Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando na execução dos serviços, 

utilizando produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR15448-2, 

economizando energia, água, gás, assim como separar seletivamente os resíduos 

oriundos da prestação dos serviços. 

• Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 

inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou 
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centrais de armazenamento recomendados pelos seus respectivos fabricantes, 

para fins de destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 1º e 9º 

da resolução CONAMA nº416, de 30/09/2009 e legislação correlata. 

• Os veículos fornecidos deverão obedecer aos limites máximos de ruídos fixados 

nas resoluções CONAMA nº1, de 11/02/1993 e nº272 de 14/09/2000 e legislação 

correlata, bem como os limites máximos de emissão de poluentes provenientes 

do escapamento fixados no âmbito do programa de controle da poluição do ar por 

veículos automotores – PROCONVE. 

 

12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Para fins de habilitação, as empresas interessadas deverão comprovar 

qualificação técnica compatível com o objeto, mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) que a licitante já executou ou executa 

serviços de locação de veículos com motorista, compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência; 

b) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, a identificação da contratante, 

período de execução, descrição dos serviços prestados e avaliação satisfatória 

quanto à qualidade e regularidade da execução; 

c) Comprovação de disponibilidade de frota própria ou sob sua responsabilidade, 

compatível com as categorias previstas neste Termo de Referência, por meio de 

documentação pertinente (CRLV, contrato de posse, arrendamento ou 

equivalente); 

d) Comprovação de que os motoristas e operadores atendem às exigências 

legais, incluindo CNH compatível com o tipo de veículo, certificados específicos 

quando aplicável (ex.: operador de Munck), e experiência mínima comprovada na 

função; 

e) Declaração de que dispõe de estrutura operacional e logística suficiente para 

atender às demandas do Sesc/PA, inclusive quanto à substituição imediata de 
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veículos e motoristas, conforme previsto neste Termo de Referência. 

 

13 CONDIÇÕES GERAIS 

 
• A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada ao Sesc, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

• Os motoristas utilizados na prestação de serviços caracterizam força de trabalho 

acessória ao contrato de locação de veículos, portanto, em nada deve ser 

comparado com terceirização de serviços de mão de obra, razão pela qual todas 

as adequações de escalas, horas extras, horário de almoço e eventuais 

revezamentos deve ser previsto e provisionado pela contratada. 

• A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos na CLT, 

devendo a contratada observar os intervalos de descanso e descansos 

remunerados legalmente previsto sob pena de caracterizar o inadimplemento de 

suas obrigações contratuais. 

• Em caso de greve da categoria dos motoristas, a contratada deverá tomar, 

mediatamente, todas as providências necessárias para evitar que os serviços 

sejam interrompidos. 

• Responder por qualquer acidente de que venham a serem vitimas os seus 

empregados, ou ainda, aos empregados do Sesc e/ou a terceiros, no ato da 

prestação do serviço. 

• A fiscalização do contrato deverá ser imediatamente informada em caso de 

acidentes; 

• Disponibilizar os veículos com os motoristas nos dias, locais e horários e 

quantidades solicitadas pelo Sesc, devendo para tanto em caso de pane, 

manutenção ou revisão de algum veículo, efetuar de imediato a substituição por 

outro com as mesmas especificações, em, no máximo 01 (uma) hora, para não 

prejudicar o andamento normal do serviço solicitado. 

• A contratada deve possuir, preferencialmente, unidade administrativa nesta 

cidade ou agente autorizado com poderes para resolver quaisquer problemas 

decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente termo de referência. 

• A contratada deverá disponibilizar profissionais e/ou representantes na cidade de 
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Belém, a fim de facilitar o contato, bem como as comunicações sobre as 

programações do Sesc. 

• É vedada a subcontratação do objeto registrado, no todo ou em parte, salvo em 

caráter excepcional, mediante autorização prévia do Sesc-PA e desde que a 

subcontratada atenda todos os requisitos de qualificação técnica estabelecidos 

neste termo de referência. 

 

14 FORMAS DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito 

na conta bancária indicada pela Contratada, em até 10 (dez) dias úteis após a execução 

do serviço, condicionados a apresentação das notas fiscais; 

 
A empresa deverá apresentar os dados bancários para pagamento em sua 

proposta comercial. 

 
Belém, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Anselmo Sergio Souza de Moraes 

Gerente de Conservação e Logística 

Sesc DR / PA 


